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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ATO CONSTITUTIVO DE 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
CNPJ: 40.508.995/0001-10  NIRE: 41601077117

AGROMAR FERTILIZANTES EIRELI
________________________________________________________

Pelo presente instrumento particular de alteração por transformação de Ato Constitutivo de 
Empresária Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI em Sociedade Limitada 
Unipessoal.
PEDRO HENRIQUE MIRANDA DA CRUZ, Brasileiro, natural da cidade de Paranaguá - PR, 
solteiro, nascido em 09/12/2002, empresário, CPF nº 115.393.429-99, RG nº 1. 42077973 SSP-
PR, residente e domiciliado na RUA TAQUARI, 96, casa/casa. JARDIM GUARAITUBA, Paranaguá 
– PR., CEP 83209-410.

Empresário Individual de Responsabilidade Limitada sob o nome empresarial de AGROMAR 
FERTLIZANTES  EIRELI com sede à Rua BARONESA DO CERRO AZUL, 1361/S. COSTEIRA, 
Paranaguá – Paraná, CEP.: 83203-420. , inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41601077117 em 19/01/2021  e no CNPJ/MF sob o número 40.508.995/0001-10; Resolve 
alterar por transformação a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza 
jurídica desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, em Sociedade 
Limitada Unipessoal sob o novo nome empresarial de P H M DA CRUZ LTDA, que 
doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo 
jurídico ora transformado.

Cláusula Segunda  – DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço, que era na RUA BARONESA DO 
CERRO AZUL, 1361/S. COSTEIRA, Paranaguá – Paraná, CEP.: 83203-420, para a RUA DR. 
CLAUDINO DOS SANTOS, 163.  CEP.: 83350000 - Morretes  – Paraná.

Cláusula Quarta - Do Objeto social:  O objeto social da empresa passa a ser: COMERCIO 
ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICULAS COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO. COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ATO CONSTITUTIVO DE 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
CNPJ: 40.508.995/0001-10  NIRE: 41601077117

AGROMAR FERTILIZANTES EIRELI
_________________________________________________________________
DEPOSITO DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS EXCETO ARMAZENS GERAIS E GUARDA - 
MOVEIS. - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, MUNICIPAL - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL - 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
Atividade principal: 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal.

Atividade secundaria:  4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças.

4623-1/08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento 
e acondicionamento associada.

4661-3/00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; parte e peças.

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal.

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional.

5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis.

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

Cláusula Quinta - DO CAPITAL-  O capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
- EIRELI ora transformada, já integralizado no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
totalmente integralizado, passa a constituir o capital da Sociedade Empresária Limitada.
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
CNPJ: 40.508.995/0001-10  NIRE: 41601077117

AGROMAR FERTILIZANTES EIRELI
_______________________________________________________________________
Cláusula Sexta – Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
DE EMPRESÁRIO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL da referida empresa, com o 
teor seguinte:

P H M DA CRUZ LTDA 

CNPJ 40.508.995/0001-10  

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

PEDRO HENRIQUE MIRANDA DA CRUZ, Brasileiro, natural da cidade de Paranaguá - PR, 
solteiro, nascido em 09/12/2002, empresário, CPF nº 115.393.429-99, RG nº 1. 42077973 SSP-
PR, residente e domiciliado na RUA TAQUARI, 96, casa/casa. JARDIM GUARAITUBA, Paranaguá 
– PR., CEP 83209-410.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade  girará sob o 
nome empresarial de P H M DA CRUZ LTDA, com o nome fantasia COMEX TRASPORTES E 
LOGISTICA  e com sede à Rua DR. CLAUDINO DOS SANTOS, 163.  CEP.: 83350000 - Morretes  – 
Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL: O capital social será de R$ 300.000,00, (Trezentos mil 
reais) dividido em 300.000 (Trezentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo empresário: PEDRO HENRIQUE 
MIRANDA DA CRUZ. 

NOME PORCENTAGEM VALOR QUOTAS
PEDRO HENRIQUE 

MIRANDA DA CRUZ
100% R$ 300.000,00 300.000,00 

QUOTAS
TOTAL 100% R$ 300.000,00 300.000,00  

QUOTAS
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
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AGROMAR FERTILIZANTES EIRELI
____________________________________________________________
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO: A sociedade terá por objeto social: COMERCIO ATACADISTA DE 
DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAS-PRIMAS AGRICULAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS. DEPOSITO DE MERCADORIAS 
PARA TERCEIROS EXCETO ARMAZENS GERAIS E GUARDA - MOVEIS. - TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL - 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL - SERVICOS COMBINADOS 
DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Atividade principal: 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal.

Atividade secundaria:  4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças.

4623-1/08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento 
e acondicionamento associada.

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal.

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional.

5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis.

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
CNPJ: 40.508.995/0001-10  NIRE: 41601077117

AGROMAR FERTILIZANTES EIRELI
____________________________________________________________
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA: A 
empresa iniciou suas atividades em 19/01/2021 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado.

 CLÁUSULA QUINTA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: O Empresário poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior.

CLÁUSULA SEXTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:  O empresário declara, sob as penas 
da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto 
ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade 
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO: A administração da Sociedade será 
exercida pelo titular, a quem competirá a sua representação e o uso da sua denominação 
social.
Parágrafo primeiro: É vedado ao titular administrador o uso da razão social em negócios 
alheios do objeto social.
Parágrafo segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do 
administrador, implicará na sua responsabilização pessoal, nos termos da lei civil.
Parágrafo terceiro: Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador terá direito à 
remuneração, a título de “pró-labore”, que será fixada anualmente de acordo com as 
disponibilidades financeiras.

 CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS: O exercício social se encerrará em 31 de 
dezembro de cada ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.
Parágrafo único: Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais ou por 
outros períodos, para fins contábeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de 
prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse da Sociedade.

CLÁUSULA NONA -  DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE:  A Sociedade poderá ser 
dissolvida por iniciativa de seu titular, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação 
ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
CNPJ: 40.508.995/0001-10  NIRE: 41601077117

AGROMAR FERTILIZANTES EIRELI
____________________________________________________________
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 
patrimônio do titular

CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO: A Sociedade será extinta em conseqüência do 
falecimento do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço 
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ENQUADRAMENTO DO PORTE EMPRESARIAL: o 
Empresário declara, sob as penas da Lei, que a sociedade se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: Fica eleito o foro de Morretes – Estado do Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assina o presente instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Morretes, 10  de Setembro  de 2021.

PEDRO HENRIQUE MIRANDA DA CRUZ
CPF: 11539342999

Assinado por Certificado Digital

.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P H M DA CRUZ  LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11539342999
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

PEDRO HENRIQUE MIRANDA DA CRUZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2021 11:40 SOB Nº 41210251551. 
PROTOCOLO: 215957156 DE 03/09/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106740731. CNPJ DA SEDE: 40508995000110. 
NIRE: 41210251551. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/09/2021. 
P H M DA CRUZ  LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br








